




























 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2025 
 

 
CARTA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

A presente solicitação foi apresentada ao setor de compras em 24/09/2025, solicitando a reabertura do 
processo de cotação para contratação de empresa especializada em serviço de controle de pragas, a fim de 
atender às necessidades de controle de vetores nas Unidades de Pronto Atendimento – UPAs 24h de Nova 
Iguaçu. 

 

As cotações foram iniciadas em 25/09/2025, em caráter de urgência, tendo sido consultadas as seguintes 
empresas: 

 • Dedetizadora Faneli 
 • Dedetec Pragas 
 • Techvet 
 • Enviplan Ambiental 
 • Rio Ambiental 
 • Resenclean (via telefone) 
 • Senhor Cupins (via telefone) 
 

Apesar das diligências realizadas, apenas a empresa Dedetizadora Faneli apresentou proposta formal, 
enquanto a empresa Enviplan Ambiental manifestou-se pelo declínio. As demais empresas consultadas não 
apresentaram resposta até a presente data. 

 

A dificuldade em obter número maior de propostas dentro do prazo necessário compromete a 
possibilidade de comparativo amplo de preços. Ressalte-se que a ausência de controle efetivo de pragas 
poderia acarretar graves riscos à saúde de pacientes e colaboradores das UPAs, além de comprometer a 
salubridade das unidades. 

 

Diante disso, e considerando que: 
 • houve consulta a diversos fornecedores, ainda que sem retorno satisfatório; 
 • foi obtida uma proposta formal e um declínio, ambos devidamente documentados; 
 • a urgência do serviço exige resposta imediata; 
 • e o setor jurídico da instituição emitiu parecer favorável ao prosseguimento, 
 



 

 

 

justifica-se a contratação direta com base na proposta recebida da empresa Dedetizadora Faneli, 
anexando-se ao processo a proposta e o declínio formal, como comprovação das tentativas realizadas. 

 

Atenciosamente, 

 

  

                                                                    Manoel Gustavo Cicchelli 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Visa o presente Termo de Referência à contratação de empresa para a prestação 

de serviços de CONTROLE DE PRAGAS, em atendimento às necessidades das Unidades 

de Pronto Atendimento 24h – UPA’s 24h de Austin Dr. Moacyr de Carvalho, Dra. Gisele 

Palhares Gouvea e Comendador Soares, localizadas no município de Nova Iguaçu, 

conforme as especificações e condições contidas no presente Termo de Referência.  

 

1.2. A empresa deverá executar seus serviços nas seguintes unidades de saúde: 

 

ITEM UNIDADE ENDEREÇO 

1 

UPA 24H AUSTIN DR. MOACIR 

DE CARVALHO 

R. Cel. Monteiros de Barros, 783 - Austin - Nova 

Iguaçu - RJ, 26087-190 

2 

UPA 24H DRA. GISELE 

PALHARES GOUVEIA 

R. Álvaro Gonçalves, 103 - Vila de Cava - Nova 

Iguaçu - RJ, 26052-300 

3 

UPA 24H COMENDADOR 

SOARES 

R. dos Quartéis 221 - Comendador Soares - Nova 

Iguaçu - RJ, 26275-320 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir condições 

adequadas de saúde e segurança nas unidades, prevenindo a proliferação de pragas que 

podem causar infecções, transmitir doenças, comprometer a integridade de 

equipamentos e medicamentos, além de impactar negativamente o atendimento a 

pacientes e o ambiente de trabalho dos profissionais. O serviço é fundamental para 

manter a conformidade com as normas de vigilância sanitária, evitando penalidades e 

assegurando a qualidade e continuidade dos serviços prestados. 
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3. PERFIL DA UNIDADE / CAPACIDADE INSTALADA: 

 

3.1. Uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas é uma estrutura de saúde 

que oferece atendimento médico de urgência e emergência durante todo o dia, todos os 

dias da semana. Sua importância reside na capacidade de fornecer assistência imediata 

a pacientes que necessitam de cuidados médicos urgentes, mas que não são 

considerados casos para atendimento hospitalar de alta complexidade. As UPAs 

contribuem significativamente para desafogar os hospitais, garantir atendimento rápido 

e eficiente, e salvar vidas em emergências. 

 

3.2. A UPA 24H AUSTIN DR MOACYR A DE CARVALHO fica localizada na Rua Coronel 

Monteiro de Barros, nº 783, no bairro de Austin, no município de Nova Iguaçu, estado 

do Rio de Janeiro, possui aproximadamente 686,82m² de ocupação e atende à 

população das seguintes regiões: Belford Roxo, Duque de Caxias, Itaguaí, Japeri, Magé, 

Mesquita, Nilópolis, Queimados, São João de Meriti, Seropédica e Rio de Janeiro. É 

classificada como UPA 24h PORTE II e OPÇÃO IV, atua como componente pré-hospitalar 

fixo da Rede de Atenção às Urgências (RAU), exercendo o papel de centro de referência 

e excelência destinada ao atendimento aos usuários por demanda espontânea. É 

composta por: 

 

02 Consultórios para Classificação de Risco; 

04 Consultórios Médicos; 

01 Sala de Procedimentos; 

01 Sala de Coleta; 

01 Sala de Medicação e Inalação; 

01 Sala de Ultrassom e Eletrocardiograma; 

01 Sala de RX; 

01 Sala Vermelha; 

01 Sala de Observação Adulto; 

01 Sala de Observação Infantil; 
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01 Sala de Laboratório; 

01 Sala Esterilização; 

01 Sala Morgue; 

01 Sala Isolamento; 

01 DML – Depósito de Material de Limpeza; 

01 Sala Farmácia; 

01 Sala Almoxarifado; 

01 Sala Administração; 

05 Banheiros; 

01 Sala de Repouso Médico; 

01 Sala de Repouso Enfermagem; 

01 Refeitório; 

Externo: 

01 Sala Gerador; 

01 Sala SAMU; 

01 Sala Epidemiológica; 

01 Usina Gases; 

01 Estacionamento; 

 

3.3. A UPA 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA – VILA DE CAVA fica localizada na 

Rua Álvares Gonçalves, n° 103, no bairro de Vila de Cava, no município de Nova Iguaçu, 

estado do Rio de Janeiro, possui 470,11m² de área construída e atende à população das 

seguintes regiões: Belford Roxo, Duque de Caxias, Itaguaí, Japeri, Magé, Mesquita, 

Nilópolis, Queimados, São João de Meriti, Seropédica e Rio de Janeiro. É classificado 

como UPA24h PORTE II e OPÇÃO IV, atua como componente pré-hospitalar fixo da Rede 

de Atenção às Urgências (RAU), exercendo papel de centro de referência e excelência 

destinada ao atendimento aos usuários por demanda espontânea. É composta por: 

 

01 Consultório para Classificação de Risco Adulto e Infantil; 

02 Consultórios Médicos Adulto; 
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02 Consultórios Médicos Infantil; 

01 Quarto Individual; 

01 Sala de Procedimentos; 

01 Sala de Coleta; 

01 Sala de Medicação e Inalação; 

01Sala de RX; 

01 Sala de Observação Infantil; 

01 Sala de Observação Adulto; 

01 Sala Vermelha; 

01 Sala de Eletrocardiograma; 

01 Sala de Laboratório 

Externo: 

01 Sala Gerador 

01 DML – Depósito de Material de Limpeza 

01 Sala SAMU 

01 Sala Morgue 

01 Sala Manutenção 

01 Sala Usina de Gases 

01 Estacionamento  

 

3.4. A UPA 24H COMENDADOR SOARES fica localizada na Rua dos Quarteis, 221, no 

bairro de Comendador Soares em Nova Iguaçu, possui uma área de 1.079,02m² e atende 

a população das seguintes regiões: Mesquita, Belford Roxo, Duque de Caxias, 

Seropédica, Miguel Pereira, Japeri, Queimados e Rio de Janeiro. É classificado como UPA 

24h PORTE III e OPÇÃO VIII, atua como componente pré-hospitalar fixo da Rede de 

Atenção às Urgências (RAU), exercendo papel de centro de referência e excelência 

destinada ao atendimento aos usuários por demanda espontânea. É composta por: 

 

02 Consultórios para Classificação de Risco; 

06 Consultórios Médicos; 
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01 Sala de Medicação; 

01 Sala de Inalação; 

01 Sala de RX; 

01 Sala de Ultrassom; 

01 Sala de Sutura; 

01 Sala de Odontologia; 

01 Sala de Gesso; 

01 Sala Vermelha; 

01 Sala de Observação Individual; 

01 Sala de Observação Adulto; 

01 Sala de Observação Infantil; 

01 Salas de Isolamento  

Externo: 

01 Estacionamento  

01 Sala de Manutenção  

01 Sala de Limpeza 

01 Sala Usina Gases 

 

4. PROPOSTA COMERCIAL 

 

4.1. O proponente interessado deverá apresentar proposta, exibindo a descrição 

detalhada do objeto, sendo obrigatório conter:  

 

i.Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação;  

ii.Apresentar o preço mensal, separado por unidade, descrevendo sua composição, a 

partir da apresentação dos valores unitários, bem como o valor global abrangendo todas 

as unidades, expressos em algarismos com duas casas decimais e por extenso, em 

moeda corrente nacional. Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismos 

e por extenso, prevalecerá o por extenso.  
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iii.Os preços deverão estar de acordo com os preços de mercado atualizados, descritos em 

algarismos e por extenso (total), prevalecendo este último em caso de divergência, 

expresso em moeda corrente;  

iv.Nos preços apresentados na proposta estão incluídos TODOS os insumos, utensílios, 

equipamentos, vestuário, EPI, etc; necessários para execução do serviço, bem como 

eventuais valores dos adicionais de insalubridade,  

v.Nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e da empresa, para 

efeito de pagamento;  

vi.Nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail) para contato;  

 

4.2. O critério de julgamento da proposta será o menor valor.  

 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA:  

 

5.1. A CONTRATADA será responsável pelo controle de pragas, incluindo ratos, 

baratas e outras pragas, como formigas, moscas, mosquitos, aracnídeos, quilópodes, 

pombos, cupins, carrapatos, percevejos e quaisquer outros que possam causar riscos 

ao funcionamento e atendimentos das unidades de saúde.   

5.2. Os serviços deverão ser executados em todas as instalações das Unidades de 

Pronto Atendimento (UPAs), observando a seguinte periodicidade: 

a) Controle de roedores e baratas: a cada 30 (trinta) dias; 

b) Demais pragas: de acordo com a necessidade e as regulamentações aplicáveis às 

unidades de saúde; 

c) Intercorrências: atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas após comunicação da 

CONTRATANTE. 

5.3. A CONTRATADA deverá apresentar cronograma mensal com a periodicidade e 

necessidades de cada unidade de saúde, sujeito à aprovação da gestão da 

unidade/fiscal do contrato. Alterações no cronograma deverão ser previamente 

comunicadas e formalmente aprovadas pela CONTRATANTE. 
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5.4. No caso de uma demanda urgente, a comunicação entre CONTRATANTE e 

CONTRATADA pode ser realizada via telefone e o atendimento registrado posteriormente 

em relatório.  

5.5. O cronograma e a execução dos serviços deverão estar em conformidade com a 

legislação vigente e normas dos órgãos fiscalizadores competentes. 

5.6. Somente poderão ser utilizados produtos saneantes desinfestantes de venda 

restrita para empresas especializadas ou de venda livre, devidamente registrados na 

ANVISA. 

5.7. A CONTRATADA deverá possuir licença válida emitida pelo Instituto Estadual do 

Ambiente – INEA e manter em seus quadros técnico habilitado para execução das 

atividades objeto do contrato. 

5.8. A cada execução do serviço, a CONTRATADA deverá fornecer certificado de 

garantia, contendo identificação da empresa (razão social, nome fantasia, endereço, 

telefone), número e validade da licença do INEA, prazo da garantia e, no verso, as 

condições básicas de higiene e orientações pertinentes.  

5.9. A CONTRATADA deverá apresentar relatórios mensais contendo, no mínimo: 

a) Razão Social e CNPJ da CONTRATANTE;  

b) Endereço da unidade;  

c) Praga(s) alvo;  

d) Data de execução dos serviços;  

e) Prazo de assistência técnica dos serviços prestados; 

f) Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) utilizados, se aplicável;  

g) Nome e concentração dos produtos utilizados, se aplicável;  

h) Orientações pertinentes ao serviço executado;  

i) Nome, assinatura e número de registro no conselho profissional do responsável 

técnico; 

j) Telefone do Centro de Informação Toxicológica;  

k) Identificação da empresa especializada, incluindo razão social, nome fantasia, 

endereço, telefone e licença do INEA. 

l) O fiscal do contrato poderá solicitar informações adicionais ou dispensar aquelas que 
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não considerar necessárias, de acordo com a sua avaliação e necessidade de 

acompanhamento. 

 

6. LEGISLAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS PELA CONTRATADA 

 

6.1. Edital de Concorrência n.º 003/SEMUS/2023 da Secretaria Municipal de Saúde de 

Nova Iguaçu (SEMUS) e Contrato de Gestão n.º 030/SEMUS/2023 firmado com a 

Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu (SEMUS), bem como seus termos 

aditivos. 

6.2. Outras normas aplicáveis ao tipo de serviço contratado mesmo que não listadas 

no presente termo de referência. 

 

7. PRAZO/ VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

7.1. Será firmado contrato com a empresa vencedora, delimitando as 

responsabilidades de cada parte, com vigência até 16 de agosto de 2027. 

7.2. O contrato decorrente do presente TERMO DE REFERÊNCIA encontra-se 

diretamente vinculado à vigência do Contrato de Gestão celebrado entre o INSTITUTO 

POSITIVA SOCIAL e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IGUAÇU – SEMUS. 

7.3. O contrato poderá ser prorrogado por igual ou menor período, mediante termo 

aditivo ou apostilamento, desde que renovada a vigência do referido Contrato de Gestão. 

7.4. A referida vinculação implica na extinção automática do contrato decorrente 

deste TERMO DE REFERÊNCIA, em caso de não renovação, não prorrogação ou rescisão 

do Contrato de Gestão, independentemente do motivo. 

7.5. A cada 12 (doze) meses poderá ser realizada pesquisa visando comprovar a 

economicidade e a manutenção da vantajosidade da contratação. Caso a proposta da 

CONTRATADA deixe de se apresentar como a mais vantajosa, o contrato poderá ser 

rescindido antecipadamente, de pleno direito, sem qualquer indenização à 

CONTRATADA. 
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8. DOCUMENTOS 

 

8.1. No ato da contratação devem ser apresentados os seguintes documentos da 

empresa vencedora: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR 

DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, EM SE TRATANDO DE 

SOCIEDADES COMERCIAIS. NO CASO DA SOCIEDADE POR AÇÕES, APRESENTAR 

TAMBÉM DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES. REGISTRO 

COMERCIAL EM SE TRATANDO DE EMPRESA INDIVIDUAL. 

2 CÓPIA DE IDENTIDADE E CPF DOS SÓCIOS E/OU MEMBROS DA DIRETORIA COM 

MANDATO VIGENTE    

3  CNPJ (ativo)     

4 INSCRIÇÃO ESTADUAL ou INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

REGULARIDADE FISCAL    

5 CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA FEDERAL (NACIONAL) CONJUNTA INSS 

6 CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA ESTADUAL - ICMS ou ISENÇÃO  

7 CERTIDÃO REGULARIDADE FISCAL - DÍVIDA ATIVA - PGE   

8 CERTIDÃO REGULARIDADE FAZENDA MUNICIPAL - ISS ou ISENÇÃO 

9 CERTIDÃO REGULARIDADE FGTS   

10 CERTIDÃO TRABALHISTA - CNDT  

   

8.1.2. HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR  

   

11 BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO E 

DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO.  

12 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO   
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8.1.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (DE ACORDO COM O OBJETO)  

  

13 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EXPEDIDO POR ÓRGÃO, ENTIDADE 

PÚBLICA OU PRIVADA QUE DENOTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇO SIMILAR EM 

QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS, DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ENTIDADE 

PROFISSIONAL COMPETENTE, QUANDO COUBER E A CRITÉRIO DO INSTITUTO, 

LEVANDO EM CONTA A NATUREZA E GRAU DE COMPLEXIDADE   

14 CERTIDÃO DE REGISTRO VIGENTE NO COMPETENTE CONSELHO REGIONAL 

LEGAL INERENTE À ATIVIDADE   

15 COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PERMANENTE COM UM RESPONSÁVEL TÉCNICO, 

ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU DA 

INCLUSÃO NO QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA. O RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT), 

DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE INSCRITO NO CONSELHO COMPETENTE.   

16 ALVARÁ SANITÁRIO   

17 CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E CONTROLE POR LINHA DE 

PRODUÇÃO/ PRODUTOS   

18 NÚMERO DO REGISTRO DO PRODUTO/ MEDICAMENTO/ EQUIPAMENTO JUNTO 

AO MINISTÉRIO DA SAÚDE   

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. Ressalvada circunstância imprevista, o pagamento será efetuado, por meio de 

ordem bancária, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, com o aceite devidamente atestado, juntamente com as 

certidões, relatório dos serviços efetivamente realizados e do material utilizado, de 

acordo com os valores unitários constantes da proposta da CONTRATADA. 

9.2. A CONTRATADA, para obter o atestamento da Fiscalização de que trata o subitem 

anterior, deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social (INSS), 

bem como dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), débitos 

trabalhistas, impostos Federais, Estaduais e Municipais. 
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9.3. Juntamente com as certidões/guias acima mencionadas deverá a CONTRATADA 

apresentar cópia da folha de pagamento dos funcionários que prestem serviço nas 

unidades de saúde geridas pela CONTRATANTE, caso possua. 

9.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.5. A CONTRATADA deverá apresentar Relatório Mensal das atividades, cuja 

elaboração deverá ser delineada com a Fiscalização do Contrato. 

9.6. A CONTRATADA deverá garantir a continuidade na prestação dos serviços, 

ficando estabelecida a tolerância de 60 (sessenta) dias para atraso nos pagamentos. A 

interrupção ou descontinuidade do serviço por motivo de falta de pagamento poderá 

ensejar aplicação de penalidades  e/ou rescisão contratual, nos termos do contrato. 

9.7. A CONTRATADA declara ciência de que os pagamentos decorrentes da 

contratação dependem exclusivamente do efetivo e integral repasse de verbas públicas 

provenientes do Contrato de Gestão n° 030/SEMUS/2023, celebrado entre a 

CONTRATANTE e o Município de Nova Iguaçu, por meio de sua Secretaria Municipal de 

Saúde, em razão da ausência de recursos próprios para custear tais obrigações 

financeiras.  

 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A Fiscalização do serviço será exercida por um representante nomeado pelo 

INSTITUTO POSITIVA, a quem incumbirá acompanhar os serviços e atestar a sua 

conformidade com as quantidades, prazos e especificações técnicas, determinando 

à CONTRATADA as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do 

contrato, bem como rejeitar todo e qualquer serviço que não atenda as 

especificações contidas no contrato, ou no Instrumento Convocatório e no Termo de 

Referência, devendo anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas e 

solicitar a sua imediata correção. A não apresentação dos documentos citados 

acima pela CONTRATADA obstará o pagamento pelo serviço prestado, até a efetiva 

entrega dos documentos solicitados pela CONTRATANTE. 



 
 

Página 12 de 12 

 

 

11. DAS PENALIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

11.1. No caso de descumprimento de cláusulas contratuais, o INSTITUTO POSITIVA 

poderá aplicar as sanções previstas em lei e descritas no contrato. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o fiel cumprimento dos 

termos e condições deste Termo de Referência, não constituirá novação ou renúncia, 

nem afetará o direito de a parte exigir seu cumprimento a qualquer tempo. 

12.2. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer 

situação, não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de 

qualquer vínculo societário e/ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e 

previdenciário entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e/ou empregados, e 

não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, 

cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, 

inclusive nas esferas civil e penal. 

 

INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 







 

 

 

 

 

ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 

 
Fundada em 1997, com sede em Resende/RJ, o GRUPO RESENCLEAN é uma empresa especializada em 

prestação de serviços de limpeza e conservação, higienização, desinsetização e desratização. Atuando a 27 anos 

no mercado, adquiriu uma infraestrutura moderna e inovadora que a transformou numa empresa líder neste 

ramo. E para chegar a este lugar de destaque, selecionamos os melhores colaboradores. Sabendo que o 

crescimento da empresa depende única e exclusivamente da satisfação do cliente, investiu em treinamento e 

capacitação profissional, tornando-os qualificados e prontos a resolver qualquer problema. O GRUPO 

RESENCLEAN é a empresa ideal para lhe entregar a mão-de-obra adequada, o serviço desejado e o brilho nos 

olhos dos seus clientes. 

 
NOSSA MISSÃO 

 
Usar nossa experiência na área de terceirização de serviços para proporcionar aos nossos clientes o mais alto 

padrão de qualidade e uma total satisfação, em todos os aspectos. Manter em nosso quadro mão-de-obra 

qualificada enxergando na atuação destes, nosso maior diferencial. Levando aos nossos parceiros uma 

prestação de serviços séria e comprometida com as metas estabelecidas, através de uma empresa idônea que 

tem como um dos seus fatores principais o comprometimento com todos os seus compromissos legais. 
 

Nenhum profissional da empresa atua em um posto de trabalho sem antes passar por um processo de 

treinamento, inclusive atender eventuais exigências acordadas entre as partes. Os treinamentos são de inteira 

responsabilidade do GRUPO RESENCLEAN, não gerando nenhum tipo de custo para a parte contratante. Esse 

processo visa a melhoria contínua em nosso atendimento, tendo como objetivo principal a satisfação de nossos 

clientes. E com a otimização dos serviços e de uma logística operacional moderna e eficaz, aliamos tudo isso ao 

que o mercado mais pede, ou seja, BAIXOS CUSTOS. 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Resende, 2 de maio de 2025  

 

AO INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 

Nesta oportunidade de aproximação com esta conceituada Empresa, O GRUPO RESENCLEAN 
envia uma proposta de prestação de serviços, aliando praticidade, eficiência e preço com uma 
administração de primeira linha, com melhores profissionais, buscando ininterruptamente a 

concretização de um rápido atendimento. 
 

Conheça nossa filosofia e apresente sua necessidade; a RESENCLEAN PRESTAÇÃO certamente 
terá uma solução perfeita para o perfil de sua empresa! 

 

Nº 571 

 



 

 

 
 

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

• Desinsetização e desratização das unidades abaixo, com 1 aplicação mensal, cumprindo o prazo 

estabelecido no Termo de Referência. 

 

o 1 - UPA 24H AUSTIN DR. MOACIR DE CARVALHO -  

End: R. Cel. Monteiros de Barros, 783 - Austin - Nova Iguaçu - RJ, 26087-190 

Metragem: 686,82 m² 

 

o 2 - UPA 24H DRA. GISELE PALHARES GOUVEIA - 

      End: R. Álvaro Gonçalves, 103 - Vila de Cava - Nova Iguaçu - RJ, 26052-300 

      Metragem:470,11 m² 

 

o 3 - UPA 24H COMENDADOR SOARES 

      End: R. dos Quartéis 221 - Comendador Soares - Nova Iguaçu - RJ, 26275-320 

      Metragem: 1.079,02 m² 

 

IMPOSTOS 

 

✓ Alíquotas de impostos conforme enquadramento fiscal:  

- PIS – 0,65%  

- COFINS – 3%  

- INSS – 11%  

- IR – 1%  

- CSLL – 1%  

- ISS – 5%  

CONTATOS 

 

RESENCLEAN SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA;  

CNPJ: 02.191.148/0001-86;  

Email: diretoria@resenclean.com.br 

Telefones: (24) 3355-2890 

End: Rua Coronel Alfredo Sodré, Nº 176, Santa Cecilia - Resende/RJ, CEP 27520-060 

 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

 

Nº DA AGÊNCIA: 0320 

Nº DO BANCO: 341 - ITAÚ 

CONTA CORRENTE Nº 30.578-2 

 

mailto:diretoria@resenclean.com.br


 

 

 
 

INCLUSOS NO ORÇAMENTO 

 
✓ Todo equipamento e mão-de-obra para execução dos serviços; 
✓ Ordem de Serviço e Certificado assinado pelo Químico responsável pela Empresa; 
✓ Produtos de aplicação devidamente aprovados pelo INEA; 
✓ Certificado de garantia de 03 meses para desinsetização e desratização conforme legislação INEA; 

✓ Validade da proposta: 90 dias 

 

 

ORÇAMENTO 

 

SERVIÇO VALOR MENSAL 

UPA 24H AUSTIN DR. MOACIR DE 
CARVALHO 

R$ 1.751,52 

UPA 24H DRA. GISELE PALHARES GOUVEIA R$ 1.198,33 

UPA 24H COMENDADOR SOARES R$ 2.751,45 

VALOR TOTAL R$ 5.701,30 

 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 5.701,30 (cinco mil, setecentos e um reais e trinta centavos) 

 

 

Forma de pagamento: a combinar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 

GRUPO RESENCLEAN 



 

 

 

 
 

Fazem parte da FAMÍLIA DO GRUPO RESENCLEAN: 

 

❖ Resenclean Serviços Terceirizados Eireli – EPP       

❖ Forteclean Solução Empresarial Ltda 

❖ Liderclean Comercio e Serviço de Limpeza Ltda – ME       

❖ Visão Time Segurança e Monitoramento Eireli – ME 
 

Seja você mais um a fazer parte da FAMÍLIA GRUPO RESENCLEAN, líder no mercado na área de prestação de 

serviço e Recursos Humanos. Desfrute da comodidade de ter uma equipe treinada e capaz de se preocupar 

com sua empresa, sua residência e condomínio, 24h/dia, aliando qualidade e custos baixos. 

 



 

Rua Djalma Dutra, 119 – Pilares /RJ - CEP 20755-000 

CNPJ 23.942.924/0001-02 

☎ (21) 2051-5881 / (21) 96480-1220 

  
 

 

 

 
Rio de Janeiro, 28 de Abril  2025. 
 
Proposta comercial – 053618                                                                               
 
Ao, 
INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 
Rua Victor Civita, n° 66 – Bloco 01 – Sala 303-Jacarepaguá-Rj 
CNPJ: 33.981.408/0004-93 
 
                                                                                                                             Vendedor: Reginaldo 

Comercial2@ecologicaimunizações.com 

 

Prezados Senhores,  

 
É com satisfação que enviamos a você nossa proposta de serviços. Mais do que uma simples 

proposta, oferecemos a segurança e a credibilidade de uma empresa composta por profissionais com 

12 anos de experiência no ramo.  

Nossa política de treinamento garante constante atualizações de todos os funcionários, 

proporcionando a você a máxima satisfação para com nossos serviços.  

Nosso objetivo é atender com eficiência, segurança e pontualidade a cada um de nossos clientes.  

 
Cordialmente , 
A Diretoria.                                                                                       
 
DA PROPOSTA:  

 
Atendendo sua solicitação, estamos apresentando nossa proposta técnica especializada para 

execução do serviços abaixo relacionados.  

Vale ressaltar que nossos serviços obedecem com rigor todas às normas técnicas do INEA, CEDAE e 

FEEMA. Ratificamos ainda nossa preocupação com a preservação do Meio-Ambiente.  

OBJETO DA PROPOSTA 

Atender solicitação de cotação para controle de pragas  

DO CONTROLE DE PRAGAS  

O controle de vetores e pragas urbanas é indispensável à saúde humana, considerando o risco representado 

pelas doenças transmitidas por vetores, além dos estragos que causam na estocagem dos alimentos e no 

patrimônio público ou privado, nas contaminações de embalagens, de produtos e de ambientes. A dedetização 

visa à segurança e tranquilidade do homem, tendo o controle das pragas urbanas a finalidade de proteção da 

saúde e do bem-estar da população. A metodologia aqui proposta inclui medidas preventivas e corretivas, de 



 

Rua Djalma Dutra, 119 – Pilares /RJ - CEP 20755-000 

CNPJ 23.942.924/0001-02 

☎ (21) 2051-5881 / (21) 96480-1220 

  
 

 

 

modo que espécies de pragas sejam mantidas em níveis toleráveis, que não conduzam à ocorrência de 

problemas sanitários significativos e/ou prejudiciais à saúde.  

O objeto é eliminar focos, insetos e animais nocivos à saúde, observando o cumprimento de boas práticas para 

serviços de controle de pragas determinado pela ANVISA por meio das RDC no 18 de 29/02/2000, no 48 de 

02/06/2000 e n° 52 de 22/10/2009, além das demais normas vigentes 

 
DOS SERVIÇOS: 

Item  DESCRIÇÃO  QUANTIDADE VALOR 
MENSAL  

VALOR 
SEMESTRAL  

VALOR 
ANUAL 

 
 

01 

 

 

DETETIZAÇÃO 

E 

DESRATIZAÇÃO  

UPA 24H 

AUSTIN DR. 

MOACIR  DE 

CARVALHO 

 

 

 

 

01 APLICAÇÃO 

MENSAL  

 

 

 

 
 
R$ 2.480,00 
 

 

 

 
 
 
R$ 14.880,00 

 
 
  
R$ 29.760,00 

 

 
02 

DETETIZAÇÃO 

E 

DESRATIZAÇÃO  
UPA 24H DRA. 

GISELE 

PALHARES 

GOUVEA 

 
 

01 APLICAÇÃO 

MENSAL  

 

 

 

R$ 2.630,00 

 

 

 

R$ 15.780,00 

 
 

R$ 31.560,00 

 
03 

DETETIZAÇÃO 

 E 

DESRATIZAÇÃO. 
UPA 24H 

COMENDADOR 

SOARES 

 
01 APLICAÇÃO 

MENSAL  

 
 

R$ 2.380,00 

 
 

R$ 14.280,00 

 

 

R$ 28.560,00 

 

VALOR TOTAL R$ 89.880,00 
VALOR MENSAL DURANTE 12 MESES 
R$7.490,00 

  

 

Obs. Dentro do valor total, já está incluso: Material, impostos, equipamentos e mão de obra. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Boleto mensal     
VALIDADE DA PROPOSTA: 
90 dias. 
PRAZO PARA INÍCIO: 
A combinar.        
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MAPA DE COTAÇÃO - MENOR PREÇO - TR CONTROLE DE PRAGAS- UPASNI186/2024 
v 89.880,00                                   

1 2 3 4

OBS
Escala 
Menor 
Preço

Modelo e 
Marca

Ofertados

Valor
Mensal

Valor
Total

OBS
Escala 
Menor 
Preço

Modelo e 
Marca

Ofertados

Valor
Mensal

Valor
Total

OBS
Escala 
Menor 
Preço

Modelo e 
Marca

Ofertados

Valor
Mensal

Valor
Total

OBS
Escala 
Menor 
Preço

Modelo e 
Marca

Ofertados

Valor
Mensal

Valor
Total

VALIDADOR OK OK OK OK
1 1 Serviço de controle de pragas 4 1 89880 SERVIÇO 3 1 7.490,00 89.880,00 0 6.707,85 80.494,20 3 10.350,00 124.200,00 2 7.940,00 95.280,00

Proposta:

Fechamento:

Faturamento Mínimo:
Forma de Pagamento:

Prazo de Entrega:
Frete:

Observações:

Contato

Telefone
E-mail

Dados Comprador Nota: Exceções à obrigatoriedade de 3 cotações

Suzane Thompson Carência de Fornecedor no mercado brasileiro;

21 92002-1421 Exclusividade ou singularidade do objetivo;

suzane.thompson@positiva.org.br Necessidade emergencial de aquisição de bens e materiais.

(21)3040-3015

ASSIS E SILVA TECHVET

124.200,00R$                                     95.280,00R$                                 

-R$                                                     -R$                                               

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

Valor
Unitário

Referência

Valor
Total

Referência

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

E-mail:

NÃO SE APLICA

(21) 2334-8394

89.880,00R$                                       

89.880,00R$                                       

NÃO SE APLICA
NÃO SE APLICA

arnaldo.santos@techvet.com.br

Fone:

Em que pese a cesta de preços conter 04 fornecedores, o serviço cotado preencheu o requisito mínimo de 03 propostas.

Nome:

NÃO SE APLICA

Arnaldo
(21) 3040-3015

NÃO SE APLICA

VALOR TOTAL
FORNECEDORES 

VENCEDORES

89.880,00R$                                 1

Observações Complementares:  

Marca QTDEU.M.Item
Cód.

Sistema
Descrição

Qntd 
Cotações

SUBTOTAIS:

FORNECEDORES 
PARTICIPANTES

4

NÃO SE APLICA

ECOLOGICA RESENCLEAN

80.494,20R$                                        

-R$                                                     

Empresa desclassificada por não 
possuir documentação atualizada 

do INEA.

Gabriela 
(24) 3355-2890

assistente.diretoria@resenclean.com.br

Arnaldo

NÃO SE APLICA

dedetizadoraassisesilva@gmail.com arnaldo.santos@techvet.com.br
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006499565 55.790.768/0001-06 Rua REDENTOR 70 JARDIM METROPOLE São João de Meriti RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ANA CLÁUDIA BRANDÃO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 14/10/2024 e arquivado em 14/10/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1335317-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006324640 - 03/07/2024
NIRE: 33.2.1335317-0
DEDETIZADORA FANELI 2024  LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 9F7E4D5E-9BD9-46DB-9431-76C0AABE865D

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00843530-1

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

DEDETIZADORA FANELI 2024  LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
020 1 Alteração / Alteração de Nome Empresarial

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00843530-1

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1335317-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

11/10/2024 17:16:07

JUCERJA
Último arquivamento:

DETETIZADORA FANELI 2024 LTDA

NIRE: 33.2.1335317-0

Boleto(s): 104878045
Hash: 9F7E4D5E-9BD9-46DB-9431-76C0AABE865D

00006324640 - 03/07/2024

2 0 2 4 / 0 0 8 4 3 5 3 0 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

DETETIZADORA FANELI 2024 LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

020 1 Alteração / Alteração de Nome Empresarial
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: CLAYTON DO NASCIMENTO FANELI

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21965956164

E-mail: faneliclayton42@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 11/10/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

11/10/2024

Data
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA DETETIZADORA 
FANELI 2024 LTDA ME E CONSOLIDAÇÃO AO NOVO CÓDIGO CIVIL DE 

SOCIEDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento, o titular CLAYTON DO NASCIMENTO FANELI, brasileiro, solteiro, 

nascido em 15/01/1982, Empresário,  portador do RG n°12268622,órgão expedidor DIC-RJ, inscrito no 

CPF/MF n° 088.726.587-13, residente e domiciliado sito a rua Rua Rocha Pombo, 00 , Lote 02 Quadra 

128, Jardim Olavo Bilac, São João de Meriti, RJ, CEP 25.575-210 , cujo ato constitutivo se encontra 

registrado na Junta Comercial de Rio de Janeiro sob NIRE 33.2.1335317-0 em data 03/07/2024, 

devidamente inscrita no CNPJ 55.790.768/0001-06, resolve de pleno direito pela alteração do nome 

empresarial da LTDA, como a seguir disposto:

Cláusula primeira - A empresa que gira sob o nome de DETETIZADORA FANELI 2024 LTDA ME, 

girará a partir da data do arquivamento sob o nome empresarial de DEDETIZADORA FANELI 2024 
LTDA ME.

Em virtude da alteração da clausula primeira da Empresa, o contrato social consolidado passa a ter a 
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,II,CC)
 

 A sociedade girará sob o nome empresarial DEDETIZADORA FANELI 2024 LTDA ME. tendo 

como título do estabelecimento DEDETIZADORA FANELI .

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE (ART. 997,II,CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA REDENTOR, 70, LOTE: 53; QUADRA 18, JARDIM 
METROPOLE, SÃO JOÃO DE MERITI, RJ, CEP 25.575-160

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, CC)
 

A sociedade terá por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas:
IMUNIZACAO  E  CONTROLE  DE  PRAGAS  URBANAS  ATIVIDADES  DE  LIMPEZA  NÃO  ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE,  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  OUTROS  ARTIGOS  DE  USO  DOMÉSTICO  NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

8122-2/00 – Imunização e Controle de Pragas Urbanas
4759-8/99 – Comércio Varejista de Outros Artigos de Uso Doméstico não Especificados Anteriormente
8129-0/00 – Atividades de Limpeza não Especificadas Anteriormente
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CLÁUSULA QUARTA – DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO ( ART. 997,II , CC) 

A sociedade iniciou suas atividades em 03 de julho 2024 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- CAPITAL SOCIAL ART.997, III, CC) 

 A sociedade tem capital social de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60.000 (SESSENTA MIL) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio,  
da seguinte forma:

Sócio N° de Quotas % Valor  R$
CLAYTON DO NASCIMENTO 

FANELI 

60.000 100 60.000,00

Forma de integralização Valor Integralizado
Dinheiro 60.000,00

CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013;1.015; 1.064 do CC)

 A administração da sociedade caberá ao sócio  CLAYTON DO NASCIMENTO FANELI , que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão isoladamente pertinente ao  
objeto social. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, cujo valor será definido da melhor forma.

CLÁUSULA SETIMA –  DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS  E PERDAS (ART. 
1.065, CC)

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de  
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao EMPRESÁRIO, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA OITAVA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital 
social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002

CLÁUSULA NONA – FALECIMENTO DE SÓCIO 

 Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos,  ou  por  crime 
falimentar,  de prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

 Fica eleito o foro Da Comarca da Capital de São João de Meriti – RJ, para dirimir quaisquer dúvidas  
decorrentes  do  presente  instrumento  contratual,  bem  como  para  o  exercício  e  cumprimento  dos  direitos  e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

O sócio declara que a sociedade preenche os requisitos estabelecidos pelo art. 3º, I, da Lei /complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadrando-se como Microempresa, e que não figura em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art 3º da mencionada Lei.

São João de Meriti, 10 de outubro de 2024.

______________________________________________
CLAYTON DO NASCIMENTO FANELI 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA DETETIZADORA FANELI 2024 LTDA, NIRE 33.2.1335317-0, 

PROTOCOLO 2024/00843530-1, ARQUIVADO EM 14/10/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006499565, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

088.726.587-13 CLAYTON DO NASCIMENTO FANELI

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

14 de outubro de 2024.

_______________________________
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.790.768/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
DEDETIZADORA FANELI 2024 LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DEDETIZADORA FANELI

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R REDENTOR

NÚMERO
70

COMPLEMENTO
LOTE 53 QUADRA18

 
CEP
25.575-160

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM METROPOLE

MUNICÍPIO
SAO JOAO DE MERITI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DEDETIZADORAFANELI@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3754-3021/ (21) 6595-6164

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/10/2025 às 12:02:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

09-2025/3101121
4ed0c803dae15d5a3b19b780168eb5f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 19/09/2025 ÀS 03:40:38

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

55.790.768 Ativo

DEDETIZADORA FANELI 2024  LTDA

18/12/2025



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  21/05/2025  , em referência ao pedido  132337/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

DEDETIZADORA FANELI 2024 LTDA

CNPJ:

55.790.768/0001-06

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

14.81484.1

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: DC4L.5210.71D1.0092

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 21/05/2025  às  12:38:57.3

Esta certidão tem validade até  17/11/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 26/05/2025  às  19:09:23.7



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 55.790.768/0001-06
Razão

Social: DEDETIZADORA FANELI 2024 LTDA

Endereço: R REDENTOR 70 LT53 QD18 / JARDIM METROPOLE / SAO JOAO DE MERITI
/ RJ / 25575-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025

Certificação Número: 2025092103316341786972

Informação obtida em 03/10/2025 18:55:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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